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PAL Nº 242/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

EMPREITADA INTEGRAL 

 

ABERTURA 

DIA   : 29/10/2021 

HORA  : 09 horas. 

LINK   : https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/  

OBJETO  : Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica 

urbanas. 

 

Apresentação 

 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua José Américo, n.º 525, Centro, CEP 37.405-000, inscrição no CNPJ nº 

22.541.874/0001-99, por intermédio de seus Pregoeiros Rosimeire Paredes e Marcelino Felipini 

Silva, torna público que fará realizar LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade PREGÃO 

ELETRÓNICO - Tipo: Menor Preço Global, por empreitada integral, nos termos das Leis 

Federais 8.666/93 e 10.520/02 e do Decreto, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, suas 

alterações e demais normas aplicáveis à espécie, do objeto deste edital, e em minúcias e demais 

condições fixadas neste edital. Os recursos são oriundos do Contrato de Repasse n° 

907621/2020, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do 

Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal. Registra-se que o 

presente processo licitatório na modalidade pregão na forma eletrônica, será realizado através do 

Sitema Portal de Compras SCPI, no link https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação (Internet), utilizando métodos de autenticação de acesso e recursos de 

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados no https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. O presente pregão eletrônico destina-se à escolha da melhor proposta de preço global 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
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especificado no Anexo I deste Edital. 

 

3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE 

TEMPO: 

3.1. Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites revistos 

para o recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 

3.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema (efetuado através de pedido de 

chave de acesso), através do site https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/. 

4.2. Como requisito para participação no pregão, o licitante deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital ou documento 

relativo. 

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

4.4. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito suspenso de 

licitar e contratar com a Administração, ou que tenha sido declarada inidônea para licitar ou 

contratar por qualquer Órgão da Administração Pública. 

4.5. As ME e EPP, que assim se credenciarem no sistema eletrônico, terão preferência de 

contratação em caso de empate, conforme previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 

alterações. 

4.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME ou 

EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada de 

empresa que não seja ME ou EPP. 

4.5.2. Em caso de empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública de 

julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

4.5.3. Sendo aceitável a proposta ofertada pela ME ou EPP, será ela declarada vencedora da 

sessão de lances. Posteriormente, se procederá à verificação da documentação de habilitação da 

respectiva licitante, para confirmação das condições habilitatórias. Constatado o atendimento às 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
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exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame 

4.5.4. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123/2006, e 

suas alterações, as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente 

apresentar, com os documentos de habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário ou pela 

sociedade, conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, art. 8º. 

4.5.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública. Nestes casos, ainda que com restrições, a empresa deverá, 

OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, ainda que com 

prazo de validade vencido. 

4.5.6. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou 

ainda, desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a confirmação das condições habilitatórias da proponente, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao especificado no Edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: 

5.1. Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu 

credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/ e solicitar a chave de acesso ou documento 

relativo, onde qualquer fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a 

documentação exigida terá acesso ao portal. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no 

Cadastro de Fornecedores. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Municipio de Monsenhor Paulo - MG a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO: 

6.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica através do endereço 

eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 

petição no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

6.2. Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencidos os respectivos 

prazos legais; 

6.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame 

6.4. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço eletrônico 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/. 

6.5. As informações e/ou esclarecimentos serão prestadas pelo Pregoeiro, através do site 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/ ou pelo e-mail 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br. 

 

7. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos neste edital, observando os itens “4” e “5” 

deste Edital, bem como as alíneas a seguir, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura 

da sessão pública. 

7.1.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.1.2. Os itens de propostas que eventualmente não contemplem às especificações contidas no 

ANEXO I serão desconsiderados. 

7.1.3. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente: 

7.1.3.1. Preços e custos unitário e global em moeda corrente nacional, em algarismo com no 

máximo duas (02) casas decimais; 

7.1.3.2. Inclusão de todas as despesas que possam influenciar nos custos, tais como: despesas 

de custo com transporte, seguro, frete, materiais, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
mailto:licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br
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contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais 

ou de qualquer natureza, bem como todos os ônus diretos; 

7.1.3.3. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão deste pregão eletrônico; 

7.1.4. Prazos de início e finalização do contrato conforme disposto no ANEXO II deste edital, 

sujeito a alterações a depender da necessidade da Administração. 

7.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

7.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; 

7.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 

como condição para aplicação do disposto no item “4.5.5” deste edital. 

7.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta, que venham a ser solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados via sistema pelo prazo de 2 horas. 

7.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.4. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.2.1. Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

8.2.2. Forem omissas em pontos essenciais; 

8.2.3. Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
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conflitante com o instrumento convocatório. 

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será informado do recebimento do lance e do valor. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4. Poderá o Pregoeiro, a seu critério, definir o intervalo mínimo de diferença de valores 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado para este pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.1.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.1.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.1.1. e 9.1.2., a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.2. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
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dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts.44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que 

trata o item “7.2.2” deste Edital; 

10.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.3.1. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 

que será declarada vencedora do certame. 

10.3.2. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

item “10.1” deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto no subitem 

“10.3.1”. 

10.4. O disposto no item “10.1” não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.5. Se não houver licitante que atenda ao item “10.1” e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a nova planilha de custos readequada, caso 

solicitada, e demais documentações que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item “7.3” deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência 

da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à: 

I – Habilitação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

II – Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) provas de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do licitante; 

b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º. 1751/2014; 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943. 

III – Qualificação econômica financeira: Certidão negativa de falência ou concordata 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no 

domicílio da pessoa física 

IV – declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 (cf. Anexo III). 

V – Qualificação técnica:  

a) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou particular 

atestando a realização do serviço compatível; 

b) Profissional de Engenharia ou Arquitetura com registro no CREA/CAU, com vínculo 

profissional junto à empresa licitante. O vínculo entre a empresa e o profissional poderá ser 

comprovado nas seguintes hipóteses: a) ser sócio, b) ser empregado com carteira assinada ou c) 

contrato firmado; 
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12.1.1. Independente dos documentos apresentados, o objeto social da licitante deverá ser 

compatível com o objeto licitado. 

12.2. Os licitantes deverão, ainda, apresentar declaração de que atendem a todas as exigências 

de habilitação e de que não foram declaradas inidôneas para licitar com o Poder Público, em 

qualquer das suas esferas (cf. Anexo III). 

12.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

12.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo fixado pelo § 1° do Art. 

43 da LC 147/2014. 

12.4.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.5.5 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

 

13. DAS PROPOSTAS: 

13.1. Durante o prazo de recebimento das propostas, estas deverão ser enviadas 

exclusivamente por meio eletrônico, no Portal de Compras Públicas: 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/, que deverá ser de duas formas: 

a) digitando os valores de proposta e demais informações no sistema eletronico; 

b) anexando a proposta de preços que consta no anexo I deste edital, como todas as 

informações constantes no mesmo. 

13.2. O prazo para a execução ou atendimento ao objeto será de acordo com o descrito no 

Termo de Referência (Anexo II deste Edital), prazo este contado a partir da data de recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

13.3. Não serão aceitas propostas que não atendam as exigências do edital. 

13.4. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do encerramento da sessão. 

 

14. DOS RECURSOS: 

14.1. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 

explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora, em 

campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.1.1. Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
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14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a preclusão do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. Inexistindo interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela 

Autoridade Competente. 

15.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará 

a contratação. 

15.3. A empresa fornecedora será convocada para assinar o contrato e terá o prazo de 03 (três) 

dias, podendo ser assinado de forma digital mediante certificado digital, nos termos da legislação 

brasileira e seja possível confirmar sua autenticação de forma digital. 

 

16. DO CONTRATO 

16.1.A classificada em primeiro lugar será convocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da convocação, assinar o contrato. 

16.2. O contrato deverá ser assinado por representante legal, procurador, diretor ou sócio da 

EMPRESA, devidamente acompanhado, respectivamente, de procuração ou Contrato social e 

cédula de identidade. 

 16.3.A hipótese de não atendimento à convocação, para assinatura do contrato ou havendo 

recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao 

chamamento das demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas e desde que 

o fornecimento seja feito nas mesmas condições da primeira classificada. 

16.4. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 16.3, com a convocação 

direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se 

for o caso, a abertura dos documentos de  habilitação, com observância de todos os termos 

previstos neste Edital. 

16.5. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, 

admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial somente 

após a vigência do contrato a ser celebrado. 

16.6. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação, sendo 

fixos e irreajustáveis. 
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16.7. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com as normas 

específicas e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou álea 

extraordinária. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 

17.1. A Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo MG, através de representante, exercerá a 

fiscalização do contrato ou outro instrumento hábil e registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

17.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo 

em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto do contrato ou documento equivalente. 

17.3. O pagamento será efetuado com apresentação da nota fiscal, devidamente visada pela 

unidade solicitante, no Departamento Municipal de Compras e Licitações, acompanhada das 

certidões negativas atualizadas e medições. 

17.4. Os produtos e serviços (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas 

condições, vedada a entrega de material estragado ou com qualquer outro tipo de irregularidade 

que comprometa a integridade dos mesmos 

 

18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

18.1. Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei 

Federal nº. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

18.2. Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº. 8.666/93, fica ressalvada a 

possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação 

efetiva do custo de produção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara 

e inequívoca o pedido, acompanhado das notas fiscais de compra ou outro documento relativo, 

que demonstrarão a redução no percentual de lucro, protocolado no setor responsável do Órgão 

Gerenciador. 

18.3. Os preços poderão sofrer revisão para mais ou para menos, com vistas ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico do ajuste, nas seguintes hipóteses: 

a) quando se tratar de preços sujeitos ao controle oficial do Governo Federal; 

b) em razão da criação ou a extinção de tributos ou encargos legais, bem como a 

superveniência de disposições legais, de comprovada repercussão nos preços contratados. 

 

19. DAS PENALIDADES: 
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19.1. De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois 

anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais a licitante que, injustificadamente:  

a) Não assinar a ata de registro de preço ou o contrato no prazo previsto. 

b) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento de produtos e serviços consignados no contrato 

c) retardar total ou parcialmente a entrega dos produtos e serviços requisitados. 

d) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação –CRC. 

e) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada. 

f) falhar ou fraudar a execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

h) Recusar-se a assinar a ata de registro de preço ou contrato administrativo. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa 

fornecedora ficará sujeita às seguintes sanções: 

19.2.1 advertência (art.87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, 

notificando a fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e adoção 

das medidas para correção; 

19.2.2 multa (art.87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento 

contratual, conforme percentuais a seguir: 

a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O.F) ou data ata 

ou do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou da assinatura, até o 30º (trigésimo) 

dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O.F), pela entrega do 

produto/serviço com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para consumo, 

diminua-lhe o valor ou fora das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O.F, pelo atraso na entrega do 

produto/serviço, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese da VENCEDORA 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

19.2.2.1 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, que deverá ser 

recolhida pela VENCEDORA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção. 

19.2.2.2 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor total estimado do contrato. 
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19.2.3 suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 

impedimentos de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de dois anos que poderá 

ser aplicada à empresa licitante que: 

a) for inidônea para contratar com a Administração; 

b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 

c) entregar produtos/serviços diferentes dos licitados quanto à especificação e marca sem 

justificativa técnica; 

d) retardar a execução do pregão; 

e) solicitar cancelamento de item registrado. 

19.2.4 declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar 

com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, até que seja promovida sua reabilitação. 

19.3  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20 % (vinte 

por cento) do valor total estimado no contrato. 

19.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a VENCEDORA, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

19.5 O prazo para pagamento das multas será de 03 (três) dias úteis a contar da data de 

recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 

possível, o valor devido poderá ser descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber 

do Município de Monsenhor Paulo. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 

inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo executivo. 

19.6 Conforme o caso, será oficiado ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para 

que sejam tomadas as providências penais previstas na Lei 8.666/93: Art. 93.  Impedir, perturbar 

ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório.  - Pena - detenção, de 6 (seis) 

meses a 2 (dois) anos, e multa. 

19.7 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 

19.8 Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

19.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou 

suspenso o preço registrado a partir da publicação. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

20.1 Os recursos orçamentários que farão frente às despesas da presente licitação no caso de 
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aquisição serão alocados lei orçamentária vigente na presente data, serão: 

02050115451002110144905100 303 124 

20.2 Os recursos são oriundos do Contrato de Repasse n° 907621/2020, celebrado entre a União 

Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão do boleto e do efetivo 

recebimento da NOTA FISCAL/FATURA acompanhado de medições de fiscalização, conforme 

disposições da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

21.2. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal aderente terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA. 

21.3. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de 

responsabilidade da licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos 

neste edital e oferecidos nas propostas. 

21.4. A Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo poderá proceder à retenção do INSS, ISS e 

IRPF, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar 

na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos. 

 

22. DA GARANTIA 

22.1  A CONTRATADA responderá, civilmente, durante 05 (cinco) anos, após o recebimento 

dos serviços, pela solidez e segurança, bem como dos materiais empregados, nos termos do 

artigo 618, do Código Civil Brasileiro. 

22.2   Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, salvo no caso de vícios ocultos, 

que o prazo será do seu conhecimento, acionar o CONTRATADO sob pena de decair dos seus 

direitos 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento, poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento administrativo licitatório por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n.º. 
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8.666/93. 

23.3. Não sendo feito nesse prazo, fica estabelecido que a licitante está de pleno acordo com os 

itens contidos neste Edital e que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos 

para permitir a apresentação das propostas, não cabendo à licitante o direito de qualquer 

reclamação posterior. 

23.4. Os prazos referidos neste Edital e seus Anexos somente começam a fluir a partir do 

primeiro dia útil após a intimação regular ou termo inicial preestabelecido. 

a) A presente licitação destina-se a selecionar a (s) Proposta (s) mais vantajosa (s) para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, vinculada ao instrumento convocatório, 

do julgamento e do que são correlatos; 

b) Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Prefeitura de 

Monsenhor Paulo - MG, observado o calendário oficial do Município de Monsenhor Paulo – 

MG. 

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

23.6. Todo e qualquer pedido de alteração de Nota de Empenho oriundo desta licitação, será 

dirigido à autoridade responsável pela emissão da mesma, a quem caberá o deferimento ou não 

do pedido. 

23.7. A autoridade competente, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificará a 

licitante que não atender as exigências do presente edital. 

23.8. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.9. A licitante vencedora será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta 

licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o 

acompanhamento pela contratante. 

23.10. A Administração poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito 

à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove 

qualquer fato superveniente só conhecido após julgamento, que desabone a idoneidade 

financeira, capacidade técnica ou administrativa dessa proponente. 

23.11. A Administração poderá recorrer a setores técnicos internos ou externos, a fim de obter 

parecer que possibilite melhor julgamento das Propostas. 

23.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativa a esta licitação. 

23.13. A participação nesta licitação implica na aceitação, plena e irrevogável, deste Edital e 

seus Anexos. 
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23.14. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas no âmbito do presente certame serão 

resolvidos pela Administração. 

23.15. Os interessados que desejarem cópia do presente Edital e seus Anexos poderão obtê-los 

na sede do Prefeitura de Monsenhor Paulo - MG, no horário das 08:00 às 17:00 hs, no endereço 

constante do preâmbulo deste Edital, local onde também serão prestados esclarecimentos sobre a 

licitação ou através do site www.monsenhorpaulo.mg.gov.br ou e-mail 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br. 

23.16. Fica eleito o foro de Varginha/MG, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

cumprimento do presente Edital. 

 

24. DOS ANEXOS: 

24.1. Anexo I – Proposta de fornecimento 

24.2. Anexo II – Termo de Referência e Projeto Básico 

24.3. Anexo III - Modelo de declaração para atendimento do art. 27, V, da Lei nº. 8.666/93. 

24.4. Anexo V - Modelo de Contrato 

 

Quaisquer esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser solicitados pelos interessados 

ao pregoeiro oficial mediante meio eletrônico através do e-mail 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br, pelo telefone (35) 3263-1322, ou pelo site 

https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/. 

 

Monsenhor Paulo, 14 de outubro de 2021 

 

 

Marcelino Felipini Silva 

Pregoeiro

http://www.pocofundo.mg.gov.br/
mailto:licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br,
https://portal.sgpcloud.net:9023/comprasedital/
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

 

 

R. Social Pessoa Jurídica:  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Fax: Celular: 

CNPJ: E-mail:  

Representante Legal:  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Celular: E-mail: 

CI: CPF: 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data; 

 Poderá a empresa utilizar-se do modelo da Planilha Orçamentária. 

 Os preços ofertados estão em conformidade com os preços praticados no mercado; 

 A proponente declara que tem conhecimento de todos os termos do edital e contrato e que está 

de acordo com as condições de fornecimento e pagamento estabelecidos.  

 

MONSENHOR PAULO, __ de ________________ de 2021. 

NOME 

Representante Legal da Licitante
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS 

 

1- DO OBJETO:  A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para 

execução de pavimentação asfáltica urbanas. 

1.1 Encontram-se Anexos todos os Projetos, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha 

Orçamentária, PLE, BDI e ART. 

 

2.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados mediante boleto bancário ou depósito bancário em conta da 

empresa contratada, após apresentação da nota fiscal e medições de fiscalização. 

  

3. JUSTIFICATIVA:  

Justifica-se a Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica urbanas visando 

promover melhorias nas vias e logradouros. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 

da Contratada: 

4.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito 

desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, 

podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 

4.2 Empregar somente material de primeira qualidade de acordo com as normas e condições 

pertinentes e estabelecidas no Edital, e declarações expressas na proposta; 

4.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações de 

assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

respectiva. 

4.4 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais 

admitidas na execução do presente instrumento; 

4.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

4.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte os produtos objeto desse respectivo termo, que por ventura se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do respectivo objeto. 

4.7 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 
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CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem 

em seu nome agir. 

4.8 Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante. 

4.9 A assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em 

dependências da Contratante. 

4.10 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por 

parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço 

público; 

4.11 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito 

pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

4.12 Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou conveniados; leis, regulamentos 

e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 

pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva 

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 

conveniados. 

4.13 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA-MG e outros órgãos o contrato decorrente da presente  licitação, conforme determina a 

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 307, de 28 de fevereiro de 1986, do 

CONFEA. 

4.14 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 

4.15 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito 

relativo às contribuições sociais, na forma da Lei n° 8.212/91 (CND e FGTS) e cópia da 

proposta. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

4.16 Afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos 

a serem determinados pela CONTRATANTE. 

4.17 Proceder a limpeza do local onde foram realizados os serviços/canteiro da obra. 

4.18 Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, 

poderá ser feita pela CONTRATADA. 

4.19 Apresentar sempre que solicitado as guias de recolhimento de FGTS e de INSS, 

comprovantes de pagamento de salários dos seus empregados. 

4.20 Apresentar em até 48 (quarenta e oito) horas da assinatura do contrato a Anotação de 
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Responsabilidade Técnica de Execução da Obra em nome do profissional responsável na 

empresa CONTRATADA. 

4.21 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos 

detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da 

CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 

4.22 A contratada deverá manter preposto com competência técnica e jurídica e aceito pela 

contratante, no local da obra/serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

4.23 Após a expedição da autorização de fornecimento, a contratada deverá iniciar os serviços 

em até 10 (dez) dias, sob pena de sofrer penalidades. 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratante: 

5.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta) dias conforme estipulados neste 

edital, mediante a entrega de Nota Fiscal e medições de fiscalizção. 

5.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 

A Contratante obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

6. DA GARANTIA 

6.1  A CONTRATADA responderá, civilmente, durante 05 (cinco) anos, após o recebimento 
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dos serviços, pela solidez e segurança, bem como dos materiais empregados, nos termos do 

artigo 618, do Código Civil Brasileiro. 

6.2  Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, salvo no caso de vícios ocultos, 

que o prazo será do seu conhecimento, acionar o CONTRATADO sob pena de decair dos seus 

direitos. 

 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE o valor da proposta vencedora. 

7.2 Os valores serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico- 

financeiro, até o 30° dia da apresentação da nota fiscal. 

7.3 Os pagamentos poderão sofrer atrasos, de acordo com o repasse a ser realizado pelo 

Gverno Federal. 

7.4 O(s) preço(s) dos serviços, constante desta cláusula, permanecerá inalterado até sua 

conclusão. 

7.5 CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor dos serviços executados, baseado 

em medições, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos 

anexados: 

a. Termo de Vistoria/Medição emitido pela fiscalização; 

b. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual tanto da sede do domicílio 

do licitante, se sediado em outra Unidade da Federação, quanto perante o Estado de Minas 

Gerais, mediante Certidão de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado e/ou 

Distrito Federal; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do domicílio do 

licitante, se sediado em outra Unidade do Estado ou da  Federação. 

f. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho. 

g. Prova de Regularidade do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham 

a ser prestados ou executados, conforme dispõe art. 1º e parágrafo 1º da Lei nº 14.489/03. 

h. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

7.6 Na hipótese da CONTRATADA não cumprir com as obrigações previdenciárias ou for 

apurada alguma divergência nos documentos apresentados, a CONTRATANTE reterá o 

percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor dos serviços constante da nota fiscal, de acordo 
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com o art. 31 da Lei n° 8.212, de 24.07.91, com redação dada pela Lei nº 11.488/07. 

7.7 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 

fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 

7.8 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos 

enumerados neste item e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade 

Técnica de Execução (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

 

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

O valor previsto desta contratação é de R$ 248.826,24 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos 

e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos). 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital e na Minuta do Contrato. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO 

 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº /2021 

A Empresa  , 

inscrita no CNPJ sob o n.º , com sede administrativa na rua    

  , nº. , Bairro     

Cidade ,   Estado, , CEP: 

  , por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

  , portador da Carteira de 

Identidade nº. 

  , CPF nº. , DECLARA que: 

 

 

a) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, bem 

como ter ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e 

b) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

  , de de 202_. 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO - MG, 

A EMPRESA ................................., NA FORMA 

ABAIXO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E FUNDAMENTOS  

DO CONTRATANTE: 

1.1.1- O Município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José Américo, 525, Centro, CEP 37.405-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 22.541.874/0001-99, neste ato representado pela Prefeita Municipal Letícia Aparecida 

Belato Martins no exercício de suas atribuições, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, em face das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº. /2021, resolve 

CONTRATAR com empresa a seguir mencionada, sujeitando-se as partes às determinações das 

Leis 8.666/93 e 10.520/02 e às seguintes cláusulas: 

 

1.2- DA CONTRATADA  

1.2.1 – NOME (qualificação completa) neste ato representada por _______ (NOME: 

qualificação completa).......... 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo licitatório nº /2021, modalidade Pregão nº  

/2021, e se regerá por suas cláusulas, pela Lei 8.666/93, e suas posteriores alterações e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos, e demais normas aplicáveis à espécie, do objeto deste edital, e em minúcias, nos 

anexos deste instrumento, que dele fazem parte integrante e inseparável. 

As partes acima firmam o presente instrumento contratual, de conformidade com as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1 –Constitui objeto do presente a Contratação de empresa para execução de pavimentação 

asfáltica urbanas, neste Município, conforme especificações constantes deste edital e seus 

anexos, cujos anexos integram este contrato, independentemente de transcrição 

 

2.2- As especificações estão constantes no Termo de Referência – Anexo II, que passa a fazer 

parte do presente contrato, juntamente com a proposta do licitante vencedor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - O valor total do contrato é de R$__________. 

3.1.1- Neste preço estão incluídos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, encargos sociais,trabalhistas, seguros, benefícios e despesas 

indiretas, aí incluídas as despesas fiscais  e o lucro da empresa, e quaisquer outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto do ajuste, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, 

em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, 

direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 

3.2 - O regime de execução do presente contrato é de Empreitada Integral por Preço Global. 

3.3- As despesas do contrato no presente exercício de 2021 serão pagas através da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

Dotação orçamentária Ficha Fonte 

   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 - O prazo de vigência deste contrato para a execução dos serviços será de acordo com o 

cronograma físico-financeiro. 

4.2 - Após a expedição da autorização de fornecimento, a contratada deverá iniciar os serviços 

em até 10 (dez) dias, sob pena de sofrer penalidades 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 

da Contratada: 

5.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito 

desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, 

podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 

5.2 Empregar somente material de primeira qualidade de acordo com as normas e condições 

pertinentes e estabelecidas no Edital, e declarações expressas na proposta; 

5.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações de 

assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

respectiva. 
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5.4 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais 

admitidas na execução do presente instrumento; 

5.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

5.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte os produtos objeto desse respectivo termo, que por ventura se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do respectivo objeto. 

5.7 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem 

em seu nome agir. 

5.8 Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante. 

5.9 A assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em 

dependências da Contratante. 

5.10 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por 

parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço 

público; 

5.11 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito 

pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

5.12 Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou conveniados; leis, regulamentos 

e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 

pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva 

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 

conveniados. 

5.13 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA-MG e outros órgãos o contrato decorrente da presente  licitação, conforme determina a 

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 307, de 28 de fevereiro de 1986, do 

CONFEA. 

5.14 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 

5.15 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito 

relativo às contribuições sociais, na forma da Lei n° 8.212/91 (CND e FGTS) e cópia da 

proposta. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.16 Afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos 
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a serem determinados pela CONTRATANTE. 

5.17 Proceder a limpeza do local onde foram realizados os serviços/canteiro da obra. 

5.18 Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, 

poderá ser feita pela CONTRATADA. 

5.19 Apresentar sempre que solicitado as guias de recolhimento de FGTS e de INSS, 

comprovantes de pagamento de salários dos seus empregados. 

5.20 Apresentar em até 48 (quarenta e oito) horas da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica de Execução da Obra em nome do profissional responsável na 

empresa CONTRATADA. 

5.21 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos 

detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da 

CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 

5.22 A contratada deverá manter preposto com competência técnica e jurídica e aceito pela 

contratante, no local da obra/serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

5.23 Após a expedição da autorização de fornecimento, a contratada deverá iniciar os serviços 

em até 10 (dez) dias, sob pena de sofrer penalidades. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratante: 

6.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta) dias conforme estipulados neste 

edital, mediante a entrega de Nota Fiscal e medições de fiscalizção. 

6.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 

A Contratante obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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e) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO: 

7.1 A execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao 

setor competente da CONTRATANTE; 

7.2 Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se forem 

imprescindíveis do ponto de vista técnico de engenharia; 

7.3 A empresa só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da 

CONTRATANTE. 

7.4 Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e formal 

autorização pelos técnicos do setor competente. Qualquer empresa que efetuar troca sem a 

devida autorização assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização da 

CONTRATANTE; 

7.5 No ato de pagamento da primeira parcela a empresa deverá apresentar ART de execução 

autenticada em duas vias. 

7.6 No início da obra deverá ser apresentado o Diário de Obra com Termo de Abertura. 

7.7 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar profissional regularmente habilitado 

junto ao CREA ou CAU fim de promover o acompanhamento permanente da execução dos 

serviços. 

7.8 O cumprimento dessas exigências é de responsabilidade de toda e qualquer empresa 

contratada pela contratante. 

7.9 A cópia do Diário de Obra que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à 

empresa em epígrafe, fará parte integrante da Medição de Serviços sob a pena de não proceder 

ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 

7.10 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade onde estão sendo realizados os 

trabalhos sem autorização do Departamento Municipal de Obras. 

7.11 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a 

especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pela Departamento Municipal de 

Obras. 
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8.2 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra. A aquisição, manutenção e 

guarda do diário de obra são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá 

entregar, diariamente, cópia do diário ao Engenheiro Fiscal da CONTRATANTE, responsável 

pela Fiscalização. 

8.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a 

realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização 

no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de 

assinatura de seu Engenheiro RT. 

8.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra sempre que surgirem quaisquer 

improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 

condições especiais. 

8.4.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

8.5 Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

 

8.6 PELA CONTRATADA: 

8.6.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

8.6.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

8.6.3 As consultas à fiscalização; 

8.6.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

8.6.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

8.6.6 As respostas às interpelações da fiscalização; 

8.6.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

8.6.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 

 

8.7 PELA FISCALIZAÇÃO: 

8.7.1 Atestado da Medição sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazo e cronograma; 

8.7.2 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 

Ocorrências; 

8.7.3 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para a autoridade superior; 

8.7.4 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
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desempenho da CONTRATADA; 

8.7.5 Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

8.7.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 

fiscalização. 

 

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO 

9.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE o valor da proposta vencedora. 

9.2. Os valores serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico- 

financeiro, até o 30° dia da apresentação da nota fiscal. 

9.3. Os pagamentos poderão sofrer atrasos, de acordo com o repasse a ser realizado pelo 

Gverno Federal. 

9.4. O(s) preço(s) dos serviços, constante desta cláusula, permanecerá inalterado até sua 

conclusão. 

9.5. O CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor dos serviços executados, 

baseado em medições, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes 

documentos anexados: 

a. Termo de Vistoria/Medição emitido pela fiscalização; 

b. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual tanto da sede do domicílio 

do licitante, se sediado em outra Unidade da Federação, quanto perante o Estado de Minas 

Gerais, mediante Certidão de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado e/ou 

Distrito Federal; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do domicílio do 

licitante, se sediado em outra Unidade do Estado ou da  Federação. 

f. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho. 

g. Prova de Regularidade do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham 

a ser prestados ou executados, conforme dispõe art. 1º e parágrafo 1º da Lei nº 14.489/03. 

h. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

9.6. Na hipótese da CONTRATADA não cumprir com as obrigações previdenciárias ou for 

apurada alguma divergência nos documentos apresentados, a CONTRATANTE reterá o 

percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor dos serviços constante da nota fiscal, de acordo 

com o art. 31 da Lei n° 8.212, de 24.07.91, com redação dada pela Lei nº 11.488/07. 
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9.7. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 

fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 

9.8. Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos 

enumerados neste item e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade 

Técnica de Execução (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

9.9. O pagamento será efetuado em nome da empresa licitante CONTRATADA por crédito 

em conta corrente ou através de boleto bancário. 

9.10. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA do cumprimento de suas 

responsabilidades contratuais nem implicará a aceitação dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1- De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos, sem 

prejuízo das multas e demais cominações legais a licitante que, injustificadamente: 

a) Não assinar a ata de registro de preço ou o contrato no prazo previsto. 

b) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento de produtos e serviços consignados no 

contrato. 

c) retardar total ou parcialmente a entrega dos produtos e serviços requisitados. 

d) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação –CRC. 

e) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada. 

f) falhar ou fraudar a execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

h) Recusar-se a assinar a ata de registro de preço ou contrato administrativo. 

10.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa 

fornecedora ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1- advertência (art.87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, 

notificando a fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e adoção 

das medidas para correção; 

10.2.2- multa (art.87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento 

contratual, conforme percentuais a seguir: 

a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O.F) ou da ata ou 

do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou da assinatura do contrato, até o 30º 

(trigésimo) dia; 
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b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O.F), pela entrega do 

produto/serviço com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para consumo, 

diminua-lhe o valor ou fora das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O.F, pelo atraso na entrega do 

produto/serviço, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese da VENCEDORA 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.2.2.1- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, que deverá ser 

recolhida pela VENCEDORA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção. 

10.2.2.2- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor total estimado do contrato. 

10.2.3- suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 

impedimentos de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de dois anos que poderá 

ser aplicada à empresa licitante que: 

a) for inidônea para contratar com a Administração; 

b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 

c) entregar produtos/serviços diferentes dos licitados quanto à especificação e marca sem 

justificativa técnica; 

d) retardar a execução do pregão; 

e) solicitar cancelamento de item registrado. 

10.2.4- declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar 

com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, até que seja promovida sua reabilitação. 

10.2.5- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20 % (vinte por 

cento) do valor total estimado no contrato. 

10.3- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa a VENCEDORA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da intimação do ato. 

10.4- O prazo para pagamento das multas será de 03 (três) dias úteis a contar da data de 

recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 

possível, o valor devido poderá ser descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber 

do Município de Monsenhor Paulo. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 

inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo executivo. 

10.5 – Conforme o caso, será oficiado ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para que 
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sejam tomadas as providências penais previstas na Lei 8.666/93: Art. 93.  Impedir, perturbar ou 

fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório.  - Pena - detenção, de 6 (seis) 

meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

11.1 - Este contrato poderá ser alterado e renovado, com as devidas justificativas, nos termos e 

condições previstas nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

11.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1- Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação judicial, 

nos termos do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93. 

12.2- A contratada não poderá ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, a 

terceiro, sob pena de rescisão do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após 

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

13.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

contratada; 

13.1.2. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

n.º 8.666/1993. 

13.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram prestados em 

desacordo com a proposta, com defeito, de má qualidade, fora de especificação ou incompletos, 

após a notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento e 

suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

13.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade civil da contratada 

a posterior. Deverão ser substituídos os serviços que, eventualmente, não atenderem as 

especificações do edital. 

13.4. O último pagamento referente à última medição somente será realizado após o 

recebimento definitivo e atestado pela comissão de recebimento definitivo, sendo contado, a 
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partir daí o prazo de 30 dias para pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGISTRO NO CREA 

14.1  O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 

5.194, de 14/12/66 e resolução 307, de 28/02/86, do CONFEA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e 

peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto ao mesmo, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

15.2- Integram este Contrato a proposta vencedora e o Edital da Licitação, com seus anexos, que 

o precedeu. 

15.3- Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, ficam 

reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma legal. 

15.4- O não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando constatados pelos Órgãos 

competentes, poderá ensejar a rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

15.5- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais. 

15.6- A Contratada deverá comunicar à Contratante toda e qualquer alteração de seus dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste. 

 

15.7- Fica eleito o foro da Comarca de Varginha MG para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

15.8- E por estarem justa e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

 

Monsenhor Paulo,____ de _______________ de 2021. 

 

 

Letícia Aparecida Belato Martins. 
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Prefeita Municipal 

NOME 

Representante da Contratada 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR PAULO 

     Rua José Américo, 525, centro, CEP 37.405-000 

       Monsenhor Paulo – MG - Telefax: (35) 3263-1322 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Execução dos serviços de engenharia para Pavimentação Asfáltica de 

Vias Urbanas, à base de C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso Usinado à Quente) 

com espessura de acordo com a planilha anexa, conforme este memorial com 

fornecimento de materiais e mão de obra especializada e equipamentos 

necessários. 

Segue abaixo as ruas que deverão ser pavimentadas: 

Trecho da Avenida Pref. Luiz Tavares              Bairro Novo Horizonte 

Trecho da Rua Teresinha Maria Tavares          Bairro Novo Horizonte 

Trecho da Rua Brasil             Bairro Novo Horizonte 

Trecho da Rua Afonso Baldim     Bairro Novo Horizonte 

Prolongamento Atilio Belato      Bairro Santa Cruz 

 

1. Prazo 

O prazo para a execução dos serviços será de 120 (Cento e vinte) dias 

corridos. 

 

2. Descrição dos Serviços 

Para garantir uma maior durabilidade e excelência e qualidade, todos os 

materiais e equipamentos utilizados nas obras de pavimentação, deverão 

obedecer às normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO, ou qualquer outro instituto de 

pesquisa que por ventura possa a vir definir as características básicas de 

qualidade, durabilidade e segurança. 

Segue a relação de serviços necessários para a pavimentação de vias 

públicas: 

 

3. Pavimentação 

As ruas deverão receber uma camada de base estabilizada solo-brita 

(espessura total de 14 cm) e pavimentação asfáltica com Concreto Betuminoso 

Usinado à Quente - C.B.U.Q. (espessura total de 3 cm), além disso, será 
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compreendido uma calçada com largura mínima de 1,20m ao longo de toda a 

via pavimentada. Deverão ser observados todos os procedimentos necessários 

para a execução da obra. 

 

3.1 Escavação 

Escavação de material de primeira categoria, mecanizada com 

profundidade de 17 cm ao longo de toda a pavimentação. 

 

3.2 Regularização  

A regularização será executada préviamente e isoladamente da 

construção de outra camada do pavimento. 

Toda a vegetação e material orgânico existente no leito de via deverão 

ser removidos.  

Não será permitida a execução destes serviços em dias chuvosos. 

 

3.3 Base estabilizada granulometricamente 

A execução de base terá 14 cm e será constituída de solo-brita (50/50) 

misturada e compactada. Devera ser utilizado o solo argiloso proveniente da 

escavação da via para mistura com a brita. 

 

3.4 Carga, manobra e descarga solo-brita 

Será feita mecanicamente utilizando caminhão basculante de 6m³/16 

ton. e pá carregadeira, com volume total da camada de solo-brita. 

 

3.5 Imprimação 

Consiste na aplicação de camada do material betuminoso sobre a 

superfície granular concluída, antes da execução de um revestimento 

betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilizar e 

permitir condições de aderência entre este e o revestimento a ser executado. 

O ligante betuminoso empregado na imprimação será do tipo asfáltico. A 

escolha do ligante betuminoso será feita em função da textura do material da 

base. 
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3.6 Pintura de Ligação  

Consiste na aplicação de ligante betuminoso do tipo RR-2C sobre a 

superfície de base, coesiva ou pavimento betuminoso anterior à execução de 

uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de 

aderência entre as camadas. 

 

3.7 Concreto betuminoso 

Mistura executado a quente em usina apropriada, com características 

específicas composta de agregado mineral graduado, material de enchimento e 

ligante betuminoso, espalhada e comprimida a quente. 

O concreto betuminoso somente será fabricado, transportado e aplicado 

quando a temperatura ambiente for superior a 10°C. Não se admitindo a 

execução dos serviços em dias chuvosos. 

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego 

até o seu completo resfriamento. 

Execução de revestimento asfáltico, com 3 cm de espessura, tipo 

C.B.U.Q com as seguintes especificações: 

a) Preparo em usina do C.B.U.Q utilizando CAP 20 e agregados (areia e 

brita); 

b) Espalhamento da massa asfáltica; 

c) Compactação da massa asfáltica com emprego de rolo de aço e rolo 

pneumático;  

 

3.8 Transporte C.B.U.Q 

O transporte do C.B.U.Q. será realizado com uma distância de 36 km, 

compreendendo esta distância entre a usina e o local da aplicação nas vias. 

Foi considerada a menor distância entre os dois pontos. 

 

3.9 Meio fio e Sarjetas 

Nas vias públicas onde serão realizadas as obras de pavimentação, 

deverá ser executada a construção de meio fio e Sarjeta conjugados de 

concreto moldado in loco com extrusora na dimensão de 45 cm de base sendo 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR PAULO 

     Rua José Américo, 525, centro, CEP 37.405-000 

       Monsenhor Paulo – MG - Telefax: (35) 3263-1322 

30 cm de sarjeta e 15 cm de base do meio fio x 22 cm de altura ao longo de 

toda a via. 

 

3.10 Aterro 

Será realizado o aterro manual onde receberá o calçamento, com 

espessura de 9 cm. 

 

3.11 Calçamento  

Nas vias públicas onde serão realizadas as obras de pavimentação, 

deverão ser executados serviços de calçamento em concreto moldado in loco 

ao longo de todo o percurso pavimentado (dois lados da via), tendo uma 

largura mínima de 1,20 metros com espessura de 6 cm e rampas de 

acessibilidade, conforme o projeto. 

 

Considerações finais 

 Todas as despesas referentes à execução da obra tais como encargos 

sociais e trabalhistas, CREA, correrão por conta da licitante vencedora; 

 A Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo exercerá através de seus 

profissionais a fiscalização dos serviços sendo que a mesma poderá recusar 

qualquer tipo de serviço que não esteja compatível com este memorial bem 

como determinar aceitação ou não da qualidade do material empregado nos 

serviços; 

 A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT; 

 A licitante vencedora deverá manter no local o diário da obra; 

 Deverão ser feitas medições ao final de cada mês; 

 Os serviços deverão ser entregues totalmente completos e limpos. 

 

Monsenhor Paulo, 13/05/2021. 

 

_______________________ 

Erick L. Godoy Ferreira 

Engenheiro Civil - CREA/MG 215171/D 
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Memória de Cálculo dos itens citados na planilha orçamentária: 

 

Pavimentação de Vias Urbanas 

Convênio nº 907621/2020 

 

2.0 BASE E SUB-BASE: 

 

2.1 Escavação horizontal: 

3.248,51 m² x 0,17 = 552,25 m³ 

2.2 Regularização e compactação: 

3.248,51 m² 

2.3 Execução de base de solo-brita:    

3.248,51 m² x 0,14 m = 454,79 m³ 

2.4 Carga, manobra e descarga:   

454,79 m³ 

 

3.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA: 

 

3.1 Pintura de ligação: área total sem calçada e sarjeta:                                                                                

2.242,84 m² 

3.2 Imprimação:                                                                                                                  

2.242,84 m² 

3.3 Concreto betuminoso usinado a quente:  

2.242,84 m² x 0,03 m = 67,29 m³ 

3.4 Transporte do CBUQ para conservação: 

67,29 m³ x 30,00 km = 2.018,56 m³/km 

3.5 Transporte do CBUQ para conservação (Adicional): 

67,29 m³ x 6,00 km = 403,71 m³/km 

 

4.0 MEIO E SARJETA 

 

4.1 Meio fio e sarjeta: 

706,90 m 

 

 

 



 
 

5.0 CALÇADA 

 

5.1 Aterro: 

710,42 m² x 0,09 = 63,94 m³ 

5.2 Passeio em concreto: 

710,42 m² x 0,06 = 42,63 m³ 

5.3 Piso tátil de concreto: 

((1,50m + 1,20m + 1,20m) * 0,4m = 1,56 m². (para cada segmento de rampa) x 8 

quant. = 12,48 unidades 

 

 

Monsenhor Paulo, 13/05/2020. 

 

 

_______________________ 

Erick Luiz Godoy Ferreira 

Engenheiro Civil - CREA/MG 215171/D 
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,01%
SG 0,40%
R 0,56%

DF 1,11%
L 8,00%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 21,49%
BDI DES 21,49%

Observações:

Data

Nome: Erick Luiz Godoy Ferreira

CREA/CAU: 215171/2018

ART/RRT: 20210553023

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Monsenhor Paulo-MG sexta-feira, 15 de outubro de 2021
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Pavimentação Asfaltica de vias urbanas / Pavimentação Asfaltica de vias urbanas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

026322/2020 907621/2020 Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
907621/2020

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

04/18 05/18 06/18 07/18 08/18 09/18 10/18 11/18 12/18 01/19 02/19 03/19
1. Pavimentação Asfaltica de vias urbanas  248.826,24 % Período: 23,48% 12,47% 51,86% 12,20% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. Serviços Preliminares  1.362,22 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. Base e Sub-Base  57.052,66 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. Camada de Rolamento  129.029,25 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. Guia e Sarjeta  31.020,32 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. Calçadas  30.361,80 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

%: 23,48% 12,47% 51,86% 12,20% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 56.168,15 29.827,23 124.066,58 29.194,04 - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: 2.246,73 1.193,08 4.962,67 1.167,76 - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 58.414,88 31.020,32 129.029,24 30.361,80 - - - - - - - - 

%: 23,48% 35,94% 87,80% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 56.168,15 85.995,38 210.061,96 239.256,00 239.256,00 239.256,00 239.256,00 239.256,00 239.256,00 239.256,00 239.256,00 239.256,00 

Acumulado: Contrapartida: 2.246,73 3.439,81 8.402,48 9.570,24 9.570,24 9.570,24 9.570,24 9.570,24 9.570,24 9.570,24 9.570,24 9.570,24 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 58.414,88 89.435,20 218.464,44 248.826,24 248.826,24 248.826,24 248.826,24 248.826,24 248.826,24 248.826,24 248.826,24 248.826,24 

Local Responsável Técnico
Nome: Erick Luiz Godoy Ferreira
CREA/CAU: 215171/2018

Data ART/RRT: 20210553023
sexta-feira, 15 de outubro de 2021

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Pavimentação Asfaltica de vias urbanas

 Valor (R$) Parcelas:

Prefeitura Municipal de Monsenhor PauloPavimentação Asfaltica de vias urbanas

ERRO: CRONOGRAMA NÃO FECHA 100%

Monsenhor Paulo-MG

026322/2020

Total:    R$ 248.826,24

Item Descrição

PMv3.0.4 1 / 1



_ I
CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:

ERRO: CRONOGRAMA NÃO FECHA 100%
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

1 Administração Local Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente.
F 2 Serviços Preliminares 1
F 3 Base e Sub-Base 1 1 1 1 1
F 4 Camada de Rolamento 3 3 3 3 3
F 5 Guia e Sarjeta 2 2 2 2 2
F 6 Calçadas 4 4 4 4 4

7 0 4 4 4

Nº do 
Evento Título dos Eventos

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
026322/2020 Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo
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º 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 97.363,47 89.509,86 35.205,77 9.483,11 17.264,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1. Pavimentação Asfaltica de vias urbanas - .
1.1. Serviços Preliminares - .

1.1.1.

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS 
COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA METÁLICA VIGA U 
2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADAS

UNID 1,00 2.remoçao

.

Serviços Preliminares 1,00 

1.2. Base e Sub-Base - .

1.2.1.
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). 
AF_07/2020

M3 552,25 
.
Base e Sub-Base 220,19 195,01 76,74 21,42 38,89 

1.2.2.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 3.248,51 3.base
.
Base e Sub-Base 1.295,24 1.147,09 451,43 126,00 228,75 

1.2.3.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO) BRITA - 
50/50 - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 454,79 3.base

.

Base e Sub-Base 181,33 160,59 63,20 17,64 32,03 

1.2.4.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 454,79 3.base

.

Base e Sub-Base 181,33 160,59 63,20 17,64 32,03 

1.3. Camada de Rolamento - .

1.3.1.
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019

M2 2.242,84 4.rolamento
.
Camada de Rolamento 880,00 811,44 308,40 81,00 162,00 

1.3.2.
IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL 
BETUMINOSO.

M2 2.242,84 
.
Camada de Rolamento 880,00 811,44 308,40 81,00 162,00 

1.3.3.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 67,29 4.rolamento
.
Camada de Rolamento 26,40 24,34 9,25 2,43 4,86 

1.3.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 2.018,56 4.rolamento
.
Camada de Rolamento 792,00 730,30 277,56 72,90 145,80 

1.3.5.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 403,71 
.
Camada de Rolamento 158,40 146,06 55,51 14,58 29,16 

1.4. Guia e Sarjeta - .

1.4.1.
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  
IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM 
BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 706,90 

.

Guia e Sarjeta 256,81 257,29 102,80 30,00 60,00 

1.5. Calçadas - .

1.5.1.
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

M3 63,94 
.
Calçadas 24,24 24,31 9,71 2,84 2,84 

1.5.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 42,63 
.
Calçadas 16,16 16,21 6,48 1,89 1,89 

1.5.3.

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, ALERTA, APLICADO EM PISO 
(40X40CM) COM JUNTA SECA, COR VERMELHO/AMARELO, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M2 12,48 

.

Calçadas 3,12 3,12 6,24 

.

Monsenhor Paulo-MG
Local Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: Erick Luiz Godoy Ferreira Nome: Erick Luiz Godoy Ferreira
sexta-feira, 15 de outubro de 2021 CREA/CAU: 215171/2018 CREA/CAU: 215171/2018
Data ART/RRT: 20210553023 ART/RRT: 20210553023

Pavimentação Asfaltica de vias urbanas

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
Pavimentação Asfaltica de vias urbanas 907621/2020 026322/2020 Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
907621/2020 Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-21 (N DES.) Pavimentação Asfaltica de vias urbanas 21,49% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

248.826,24 
1. SINAPI Pavimentação Asfaltica de vias urbanas - - BDI 1 - 248.826,24 RA
1.1. SINAPI Serviços Preliminares - - BDI 1 - 1.362,22 RA

1.1.1. SETOP ED-50152

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS 
COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA METÁLICA VIGA U 
2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADAS

UNID 1,00             1.121,26 BDI 1 1.362,22 1.362,22 RA

1.2. SINAPI Base e Sub-Base - - BDI 1 - 57.052,66 RA

1.2.1. SINAPI 101125
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). 
AF_07/2020

M3 552,25                  10,17 BDI 1 12,36 6.823,30 RA

1.2.2. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 3.248,51                    1,67 BDI 1 2,03 6.590,85 RA

1.2.3. SINAPI 100573

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO) BRITA - 
50/50 - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 454,79                  74,21 BDI 1 90,16 41.002,96 RA

1.2.4. SINAPI 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 454,79                    4,77 BDI 1 5,80 2.635,55 RA

1.3. SINAPI Camada de Rolamento - - BDI 1 - 129.029,25 RA

1.3.1. SINAPI 96402
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019

M2 2.242,84                    2,27 BDI 1 2,76 6.185,36 RA

1.3.2. SETOP RO-51228
IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL 
BETUMINOSO.

M2 2.242,84                    5,80 BDI 1 7,05 15.803,99 RA

1.3.3. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 67,29             1.256,04 BDI 1 1.525,96 102.674,73 RA

1.3.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 2.018,56                    1,65 BDI 1 2,00 4.046,37 RA

1.3.5. SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 403,71                    0,65 BDI 1 0,79 318,80 RA

1.4. SINAPI Guia e Sarjeta - - BDI 1 - 31.020,32 RA

1.4.1. SINAPI 94267
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 706,90                  36,12 BDI 1 43,88 31.020,32 RA

1.5. SINAPI Calçadas - - BDI 1 - 30.361,80 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
026322/2020 Pavimentação Asfaltica de vias urbanas

BELO HORIZONTE Monsenhor Paulo-MG

Pavimentação Asfaltica de vias urbanas
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
907621/2020 Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-21 (N DES.) Pavimentação Asfaltica de vias urbanas 21,49% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

248.826,24 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
026322/2020 Pavimentação Asfaltica de vias urbanas

BELO HORIZONTE Monsenhor Paulo-MG

Pavimentação Asfaltica de vias urbanas

1.5.1. SINAPI 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

M3 63,94                  36,82 BDI 1 44,73 2.860,11 RA

1.5.2. SINAPI 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 42,63                508,26 BDI 1 617,49 26.320,42 RA

1.5.3. SETOP ED-50586

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, ALERTA, APLICADO EM PISO 
(40X40CM) COM JUNTA SECA, COR VERMELHO/AMARELO, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M2 12,48                  77,91 BDI 1 94,65 1.181,27 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Erick Luiz Godoy Ferreira
CREA/CAU: 215171/2018

Data ART/RRT: 20210553023
sexta-feira, 15 de outubro de 2021

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Não foi considerado arredondamento nos valores da planilha.

Monsenhor Paulo-MG

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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